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PORTARIA N° 56/2025,
DE 30 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE TARIFÁRIO ANUAL APRESENTADO PELA 
CONCESSIONÁRIA  IGUÁ  SERGIPE  S.A., E  DÁ  PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, previstas no artigo 6º, incisos II, V e VIII, e artigo 16, I da Lei 6.661/2009. E,

Considerando  a Cláusula 28.5. do Contrato de Concessão, a qual estabelece que os reajustes das tarifas e os 
cálculos das tarifas efetivas serão homologados por esta Agência Reguladora; 

Considerando o OF. n° 209/2025-Iguá/SE, datado de 26 de junho de 2025, por meio do qual a Iguá Sergipe S.A. 
submeteu à apreciação desta Agência Reguladora o pedido de reajuste tarifário anual, o que ensejou a abertura 
do Processo Administrativo nº 263/2025;

Considerando  a Nota Técnica n° 06/2025 da Câmara Técnica de Análise Tarifária desta Agência, que tratou do 
pleito de reajuste apresentado Iguá Sergipe S.A;

Considerando o Parecer Jurídico n° 68/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 28 de julho de 2025, e

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 16ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 29 
de julho de 2025, através da Resolução n° 78/2025-CONSUP.  

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar a aplicação do reajuste tarifário de 7,837% (sete inteiros, oitocentos e trinta e sete milésimos 
por cento), a partir de 01 de agosto de 2025, para os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
bem como sobre os preços dos serviços complementares atualmente praticados pela Concessionária Iguá Sergipe 
S.A.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  com a  publicação  do  seu  Extrato  no  Diário  Oficial  do  Estado,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 30 de julho de 2025.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: OZOR-WZNM-AFBS-MYUR

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/07/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
30/07/2025 11:36:07
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